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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 1/2017

Processo nº 23117.001337/2017-89

Unidade Gestora: CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TERMO DE  COMPROMISSO  QUE  ENTRE SI

CELEBRAM  A  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE

UBERLÂNDIA  E  UNIVERSIDADE  ESTADUAL

DO PARANÁ, VISANDO A DISPONIBILIZAÇÃO

DO SOFTWARE SIEX – UFU.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, Fundação Pública integrante da Administração
Federal Indireta, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.648.387/0001-18, com sua Reitoria na Avenida João Naves de
Ávila, n.º 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, neste ato
representada pelo seu reitor, o Prof. Valder Steffen Júnior, nomeado pelo Decreto Presidencial de 21 de
dezembro de 2016, doravante denominada CEDENTE, e de outro lado, a UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PARANÁ-UNESPAR, Autarquia Estadual, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.012.896/0001-42, com sua
Reitoria na rua Pernambuco, nº 858, Centro, Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu
reitor, Antonio Carlos Aleixo, nomeado pelo Decreto Estadual nº 5756 de 21 de dezembro de 2016, portador
da Carteira de Identidade n.º  3.613.989-7/SSP-PR e CPF n.º 544.114-919-15, doravante designada
CESSIONÁRIA, firmam o presente Termo de Compromisso, conforme as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O SIEX - Sistema de Informação de Extensão

O SIEX – Sistema de Informação de Extensão é um sistema administrativo, desenvolvido pelo Centro de
Tecnologia da Informação - CTI / Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis-
PROEX/Universidade Federal de Uberlândia - UFU utilizado pela Pró-Reitoria de Extensão da UFU, o qual
dimensiona Programas, Projetos e Atividades Extensionistas na Universidade, com objetivo de:

manter a comunidade bem informada, quanto à produção de extensão da UFU;
enviar informações mais precisas ao MEC;
buscar financiamento junto a parceiros;
controlar todos os fluxos de processos de ações extensionistas;

disponibilizar Certificados on-line aos participantes de ações extensionistas.



CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS AUTORAIS

O SIEX é de propriedade exclusiva da Universidade Federal de Uberlândia. Ao utilizar o SIEX, a
CESSIONÁRIA declara que respeitará os direitos de propriedade intelectual do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DO CEDENTE

São obrigações do CEDENTE:

ceder  o uso do software SIEX, mediante a disponibilização do código fonte, em caráter não exclusivo,
para a CESSIONÁRIA, nos termos e condições deste termo de compromisso;

a. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CESSIONÁRIA

A CESSIONÁRIA deverá:

a. instalar e utilizar o SIEX em rede de computadores institucional da CESSIONÁRIA;

b. executar o SIEX apenas com o propósito de registro de informações de ações de  extensão;

c. adaptar o SIEX às políticas e diretrizes de extensão da CESSIONÁRIA assim como à estrutura de
tecnologia da informação da CESSIONÁRIA;

CLÁUSULA QUINTA – ÔNUS FINANCEIRO

O SIEX será cedido gratuitamente pela CEDENTE à CESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA – CONFIDENCIALIDADE 

A CESSIONÁRIA compromete-se a manter em caráter estritamente confidencial todas as informações que a
ela tiverem sido disponibilizadas em razão deste termo de compromisso.

Parágrafo Primeiro. Apurada violação da confidencialidade, o CEDENTE se resguarda do direito de
proceder todas as formas de responsabilização da CESSIONÁRIA disponíveis à administração pública,
compreendendo a esfera penal, civil e administrativa.  

CLÁUSULA SÉTIMA – VEDAÇÕES 

Fica expressa e terminantemente vedado à CESSIONÁRIA:

a. negociar, alugar ou ceder o SIEX para terceiros, sob qualquer forma, total ou parcialmente;

b. conceber novos softwares a partir da reutilização total ou parcial de código fonte do SIEX.

CLÁUSULA OITAVA  – DAS CONDIÇÕES DE USO

a. a cessão do SIEX não abrange assessoria do CEDENTE para instalação ou modificações no sistema na
CESSIONÁRIA;

b. o SIEX será distribuído com ausência de garantias por parte do CEDENTE, ficando por conta da
CESSIONÁRIA  todo o risco pela utilização, qualidade e desempenho do software;



c. o CEDENTE não responde por problemas na CESSIONÁRIA relacionados ao ambiente, como redes,
sistemas operacionais, hardware, etc;

d. o CEDENTE não se responsabiliza por danos decorrentes do mau uso do sistema.   

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS

A Universidade Federal de Uberlândia disponibiliza o SIEX através deste termo de compromisso em razão de
estar aguardando a conclusão do processo de disponibilização do SIEX no Portal do Software Público
Brasileiro. Após a finalização deste processo, este termo perderá seu efeito.

E, por estarem de inteiro e comum acordo com as condições estabelecidas, as partes assinam o
presente TERMO DE COMPROMISSO E CONDIÇÕES DE USO DO SIEX – UFU. 

 Uberlândia, 28 de agosto de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Mar�ns de Sousa, Assistente em Administração,
em 30/08/2017, às 08:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Aleixo, Usuário Externo, em 14/09/2017,
às 21:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Valder Steffen Júnior, Reitor(a), em 06/11/2017, às 17:49,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site hQps://www.sei.ufu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016366 e o código CRC ACE3894E.
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